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	INDICAÇÃO Nº 618/2015



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, REFAZER OS MUROS E PORTÕES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 4 DE JULHO, ANTÔNIO PEREIRA E JARDIM DAS PALMEIRAS, COM UM RECUO DE 4 METROS EM RELAÇÃO À CALÇADA, EM UMA EXTENSÃO DE PELO MENOS 20 METROS  COM COBERTURA.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria de Infraestrutura, refazer os muros e portões das Escolas Municipais 4 de Julho, Antônio Pereira e Jardim das Palmeiras, com um recuo de 4 metros em relação à calçada, em uma extensão de pelo menos 20 metros com cobertura.





JUSTIFICATIVA
                                                            As Escolas Municipais 4 de Julho, no Centro, Antônio Pereira, no Bairro Boa Esperança e Jardim das Palmeiras, no Bairro Jardim das Palmeiras, possuem uma fachada onde o muro e o portão estão muito próximos à rua, o que traz insegurança aos alunos destas, especialmente quando dos horários de entrada e saída nas aulas, em virtude do grande fluxo de veículos em frente as escolas nestes momentos de pico, havendo constante risco de acidentes. Como um exemplo de recuo, citamos a escola Nossa Senhora Aparecida, onde o espaço proporciona a segurança necessária para as crianças.
                                                            Ademais, é importante que além do recuo sejam instaladas coberturas, como forma de abrigar os alunos do sol e das chuvas, enquanto aguardam para entrarem nos recintos escolares.
                                                            Nesse contexto, é de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências em atendimento ao referido pleito.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2015.
VER. MILTON SOARES                  VER. CLÓVIS DE PAULA      
VER. PEDRO DA VITÓRIA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                          Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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